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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 
Processo Administrativo nº 0422-0065/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PILAR/AL, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 98 de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE PILAR, destinadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pilar/AL, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação atraves do sitio:  BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS (www.bnc.org.br). 

2.1.1. Em relação ao ITENS: 

01,02,03,04,05,06,11,18,19,20,21,22,29,30,37,38,43,44,45,52,55,58,63,64,65,66,67,68 e 69, a participação é 

exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

2.1.2. Em relação aos ITENS: 08,10,13,15,17,24,26,28,32,34,36,40,42,47,49,51,54,57,60 e 62. COTA RESERVADA 

- até 25% DO OBJETO, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 

2.1.3. Em relação aos ITENS: 07,09,12,14,16,23,25,27,31,33,35,39,41,46,48,50,53,56,59 e 61.  AMPLA 

CONCORRÊNCIA - para participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 

2.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 

aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principa 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos  5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.3.12. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.3.13. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.3.15. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.3.16.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, sem contudo se identificar: 

4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos 

do art. 57 da Lei Federal 14133/2021. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
5.11. O licitante poderá dar novos lançes de acordo com a sequência do sistema. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
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minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração 

Pública municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
d) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 
Brasil, no link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassicação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.3.6 deste edital. 

 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.14. Poderá por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser 

apresentados em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.). 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital.  

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

9.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.8.1 o prazo de validade; 
9.8.2 a data da emissão;  
9.8.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.8.4 o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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9.8.5 o valor a pagar; e  
9.8.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

9.10  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.11 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Prazo de pagamento 

9.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

9.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

9.20 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.21 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.22 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.23 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.24 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.25 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.26 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.27 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

9.28 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.29 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.30 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.31 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.32 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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9.33 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.34 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.34.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

9.34.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.34.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.34.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.35 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo. 

9.36 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

9.37 De acordo com o Decreto Municipal nº 99/2023 que adotou a IN RFB nº 1234/2014 e suas 

alterações para fins de retenção do IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços realizadas 

pelo Município de Pilar/AL e dá outras providências. 

9.37.1 Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2024, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do 

Imposto de Renda (IR) incidente sobre pagamentos destinados aos fornecedores, pela prestação de serviços 

em geral, inclusive obras, fornecimento ou disponibilização de bens, com bases nas premissas constantes 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos moldes aplicáveis aos órgãos e entidades da administração pública municipal; 

9.37.2 §1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de fornecimento 

de bens ou prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento antecipado. Cabe a CONTRATADA o 

destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas. 

10 DOS RECURSOS 
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
a. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

i. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
     ii.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

ii. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

b. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

c. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

d. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
e. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

f. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
h. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

12.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

12.2.1 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

http://www.licitacao.maceio.al.gov.br/
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12.2.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 

12.5 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.6 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que  tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5 fraudar a licitação 
13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e criminal: 

13.1.9 advertência; 
13.1.10 multa; 
13.1.11 impedimento de licitar e contratar e 
13.1.12 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.1.13 Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.1.14 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.1.15 as peculiaridades do caso concreto 
13.1.16 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.1.17 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

13.1.18 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.1.19 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.1.20 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.1.21 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.1.22 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens acima, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

13.1.23 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas neste edital em como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens mencionado que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.3 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

13.4 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13.8 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos 

futuros ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação 

determinar. 

 
14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica no 
sitio 
comissaopilar@gmail.com. 
14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

15 DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
 

15.1 O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema 
Bolsa Nacional de Compras BNC (www.bnc.org.br); 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, sem qualquer falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 
habilitação e a proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitado no 
presente Edital (e seus apêndices); 
d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamento do 
certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 
e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 
f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a 
Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 
g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em 
relação ao presente certame, por meio do endereço eletrônico www.bnc.org.br, na seção de editais e 
licitações; 
h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 
i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 
j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data 
da assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:comissaopilar@gmail.com
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k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
l) Não cometer fraude fiscal; 
m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 
n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 
lances; 
o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere especial 
identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 
p) As demais obrigações encontra-se no TR no item 21. 

 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1 Será divulada ata da sessão pública no sistema eletrônico . 

16.2 A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação 
no Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC, para fins de obtenção de melhores condições de 
análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por outras razões de interesse da 
Instituição. 
b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial 
do Município e registro no Sistema BNC, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou inadequações 
identificadas. 
c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, 
mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao 
momento da ilegalidade. 
16.3 A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos 

não contaminados pela ilegalidade declarada. 

16.4 Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

16.5 O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competição e de 

melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente certame. 

16.6 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo 

Pregoeiro e constará da Ata da Sessão eletrônica. 

16.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

16.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 

prévia via CHAT, como também registrando no Sistema BNC a nova data e horário para a sua continuidade. 

16.9 Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da 

Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT 

16.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

16.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
16.17.1 ANEXO I - Termo de Referência 
16.17.2 ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
16.17.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.17.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
16.17.5 ANEXO V – Modelo de Proposta 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições e os procedimentos que 

regerão a contratação de empresa (s) para fornecimento parcelado de MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: UND QTD 

1 ABSORVENTE S/ ABAS PCT COM 8 UND PCT 250 

2 ABSORVENTE C/ ABAS PCT COM 8 UND PCT 1.480 

3 ÁLCOOL ETÍLICO 92,8 UND 1.000 

4 ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% UND 1.900 

5 ALGODÃO BOLA 95G UND 300 

6 CHUPETA ORTODONTICA UND 1.100 

7 COLÔNIA INFANTIL LAVANDA COM 12 UND PCT 1.940 

8 COTA COLÔNIA INFANTIL LAVANDA COM 12 UND PCT 60 

9 CONDICIONADOR INFANTIL 200ML PACOTE COM 12 UND PCT 2.114 

10 COTA CONDICIONADOR INFANTIL 200ML PACOTE COM 12 UND PCT 66 

11 CONDICIONADOR 400ML UND 2.240 

12 CREME PARA PENTEAR 250G PCT COM 12 UND PCT 1.070 

13 COTA CREME PARA PENTEAR 250G PCT COM 12 UND PCT 35 

14 CREME DENTAL 180G PCT COM 12 UND PCT 1.146 

15 COTA CREME DENTAL 180G PCT COM 12 UND PCT 36 

16 CREME DENTAL INFANTIL 50G PCT COM 12 UND PCT 1.067 

17 COTA CREME DENTAL INFANTIL 50G PCT COM 12 UND PCT 33 

18 HIDRATANTE COM ÓLEO DE AMÊNDOAS 200ML UND 2.080 

19 CREME DE PENTEAR INFANTIL 150ML UND 2.200 

20 DESODORANTE AEROSOL 150ML 48H UND 1.360 

21 ESCOVA DENTAL ADULTO UND 72 

22 ESCOVA DENTAL INFANTIL UND 2.080 

23 FRALDA GERIÁTRICA TAM G PCT COM 8 UND PCT 87.882 

24 COTA FRALDA GERIÁTRICA TAM G PCT COM 8 UND PCT 2.718 

25 FRALDA GERIÁTRICA TAM M PCT COM 8 UND PCT 58.830 

26 COTA FRALDA GERIÁTRICA TAM M PCT COM 8 UND PCT 1.820 

27 FRALDA GERIÁTRICA TAM P PCT COM 8 UND PCT 19.691 

28 COTA FRALDA GERIÁTRICA TAM P PCT COM 8 UND PCT 609 

29 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM G UND 40.000 

30 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM M UND 35.000 

31 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM P P PCT COM 28 UND APROXIMADAMENTE PCT 24.444 

32 COTA FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM P P PCT COM 28 UND APROXIMADAMENTE PCT 756 

33 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XG UND 67.900 

34 COTA FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XG UND 2.100 

35 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XXG UND 63.050 

36 COTA FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XXG UND 1.950 

37 HASTES - COTONETES EMBALAGEM COM 75 UND UND 570 

38 LENÇOS UMEDECIDOS POTE COM NO MÍNIMO 75 LENÇOS UND 880 

39 LUVAS D ELÁTEX TAM M CAIXA COM 100 UND CX 78.764 
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40 COTA LUVAS D ELÁTEX TAM M CAIXA COM 100 UND CX 2.436 

41 MÁSCARA DESCARTÁVEL CAIXA COM 50 UND CX 78.764 

42 COTA MÁSCARA DESCARTÁVEL CAIXA COM 50 UND CX 2.436 

43 PENTE PARA CABELOS COM DENTE LARGO UND 920 

44 POMADA INFANTIL PARA ASSADURA UND 680 

45 PROTETOR SOLAR 200ML FPS 30 UND 1.250 

46 REPELENTE INFANTIL 100ML UND 6.741 

47 COTA REPELENTE INFANTIL 100ML UND 209 

48 REPELENTE SPRAY COM ICARIDINA 100ML UND 12.222 

49 COTA REPELENTE SPRAY COM ICARIDINA 100ML UND 378 

50 SABONETE INFANTIL EM BARRA PCT COM 12 UND PCT 2.522 

51 COTA SABONETE INFANTIL EM BARRA PCT COM 12 UND PCT 78 

52 SABONETE EM BARRA 90G  UND 1.040 

53 SHAMPOO INFANTIL 400ML PCT COM 12 UND PCT 2.599 

54 COTA SHAMPOO INFANTIL 400ML PCT COM 12 UND PCT 81 

55 SHAMPOO 350ML UND 740 

56 TALCO INFANTIL 100G PCT COM 12 UND PCT 351 

57 COTA TALCO INFANTIL 100G PCT COM 12 UND PCT 11 

58 TOALHA DE BANHO UND 2.920 

59 TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND PCT 12.610 

60 COTA TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND PCT 390 

61 BANHEIRA COM SUPORTE PESO APROXIMADO DE ATÉ 30KG UND 368 

62 COTA BANHEIRA COM SUPORTE PESO APROXIMADO DE ATÉ 30KG UND 12 

63 BARBEADOR DESCARTÁVELC/ 2 LÂMINAS UND 2.360 

64 SABONETE LÍQUIDO CREMOSO 5L UND 1.348 

65 TOALHA DE MÃO 100% ALGODÃO UND 4.740 

66 ESCOVA DE DENTE INFANTIL UND 1.860 

67 ESPONJA CORPORAL MACIA UND 800 

68 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL 1L UND 1.780 

69 CORTADOR DE UNHA UND 50 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 98, de 21 de novembro de 2023. 

1.3. Os serviços de transporte rodoviário de pessoas têm natureza de serviços comuns, tendo em vista 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. Trata-se da aquisição de materiais de higiene pessoal, pelo Sistema de Registro de Preços, para 

fornecimento ao município de Pilar/AL, mediante requisição do material. 

1.5. A vigência do Registro de Preços será de 01 (um) ano contados da data de assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

1.6. A vigência da contratação poderá ser extinta antes do prazo disposto na cláusula 1.4.1 após a 

execução total do objeto. 

1.7. O contrato e/ou a Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA E CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

 Da exigência de amostras  

2.1. Poderá ser solicitada amostra dos produtos na embalagem que será fornecida, nos moldes do 

presente Termo de Referência. 

2.2. A empresa declarada autora da melhor proposta, caso solicitado, deverá entregar a amostra dos 

itens solicitados, na Sede da Secretaria de Educação e Cultura, situada na Rua Luiz Ramos, 79, centro, Pilar – 

AL. 

2.3. Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em língua 

portuguesa, suficientes para a análise do produto. 

2.4. As amostras serão analisadas pelo órgão requisitante emitindo-se ao fim das avaliações parecer 

circunstanciado, com vistas a confirmar a compatibilidade do objeto ofertado com a especificação constante 

neste instrumento convocatório e proposta apresentada. 

2.5. Quem não apresentar a amostra do objeto no prazo estabelecido no subitem acima, conforme 

descriminação constante neste Termo de referência, será desclassificada do certame, e será convocado o 

segundo colocado. 

2.6. O objeto apresentado como amostra poderá ser submetido a testes necessários. Será rejeitada a 

amostra que for de qualidade incompatível às especificações constantes neste Termo de Referência 

2.7. Todas as amostras apresentadas ficarão retidas na Sede da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. As amostras quando solicitadas poderá ser encaminhadas para Diretoria de Licitações, situada na 

Praça Floriano Peixoto, s/n – 1º Andar- Centro- Pilar/Al – CEP: 57.150-000, que por sua vez, encaminhará 

para a Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, onde será emitido laudo com a devida aprovação 

dos Setores responsáveis. 

2.8. Será rejeitada as amostras que: 

2.9. Apresentarem defeitos durante a análise técnica; 

2.10. Apresentarem divergência a menor em relação ás especificações constantes da proposta; 

2.10.1. Apresentarem qualidade inferior em relação ás especificações constantes da proposta; 

2.10.2. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 Das condições da Proposta  

2.10.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

2.10.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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2.10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

2.10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

2.10.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

2.10.8. Valor unitário; 

2.10.9. Marca; 

2.10.10. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

2.10.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.10.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

2.10.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.10.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1. Será adotada a modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item; 

3.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Para que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pilar possa prestar um atendimento de 

qualidade faz-se necessária a aquisição de uma ampla variedade de materiais que visam proporcionar 

condições adequadas aos alunos em cumprimento de medidas de saúde física e mental. Dentre esses 

materiais, destacamos a necessidade de fornecimento de itens de higiene pessoal, pois são essenciais para 

manter a salubridade e higiene das crianças. 

4.2. Não devemos separar o “cuidar” do “educar”. Uma das preocupações básicas das atividades de 

cuidado pessoal é com a saúde, entendendo a saúde como sendo o bem-estar físico, psicológico e social da 

criança. A higiene, o sono e a alimentação são algumas das principais condições para a sua vida, é necessária 

uma atenção maior em relação à limpeza e aos hábitos adequados de higiene. 
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4.3. Portanto, a presente solicitação para contratação se justifica pela necessidade da aquisição de 

material de higiene pessoal, com o intuito de objetivar as necessidades de atendimento de higienização nas 

Unidades das Creches pertencentes a Secretaria de Educação, na alternativa mais eficiente e eficaz, zelando 

pelas ações de cuidados pessoais dos alunos, mantendo assim adequadamente a segurança e qualidade de 

vida dos mesmos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Consórcio 

5.2. Tendo em vista a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não 

será admitida a participação de consórcio na presente contratação. 

5.3. Garantia da contratação 

5.4. Não haverá exigência de garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. Subcontratação 

5.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.7. Sustentabilidade 

5.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

5.9. A Prefeitura Municipal de Pilar/AL tem buscado em suas contratações a inclusão de critérios de 

sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade vive e como tem se 

desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os recursos naturais 

presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo buscam-se formas mais justas e 

sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção e consumo, preservação dos recursos e 

redução das desigualdades sociais, como pilares da sustentabilidade.  

5.10. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando assim 

os ditames da Lei nº 14.133/2021, Art. 5º “Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”,  

5.11. A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, do 

poder público, quanto a mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem crescendo a cada 

dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e com as dificuldades 

inerentes aos processos humanos. 

5.12. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 

contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta mais vantajosa para a 

administração” levando-se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, considerando 

a manutenção da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos naturais do país e sua 

biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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5.13. Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e 

para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

5.14. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, NO QUE COUBER, o 

critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 

obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os itens registrados em Ata, objeto desta licitação, deverá ser entregue ao Município, de forma 

parcelada, mediante ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

6.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, valor, 

assinatura do requisitante e data de expedição. 

6.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via e-mail ao fornecedor ou por qualquer outro 

meio hábil de comunicação. 

6.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. 

6.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados da 

NOTA FISCAL, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos 

respectivos itens, idênticas às mencionadas na proposta comercial da Adjudicatária. A nota fiscal deverá vir 

acompanhada das certidões que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira do 

fornecedor. 

6.6. A entrega dos objetos se fará durante o horário de funcionamento da secretaria, salvo por motivo 

justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado. 

6.7. O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, contadas a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento. 

6.8. Se a Adjudicatária se recusar injustificadamente a entregar os objetos no prazo estabelecido, será 

convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a desistente às penalidades 

legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

6.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.10. O ato de recebimento dos objetos licitados, não importa em sua aceitação. A critério do Município 

será submetido a sua verificação, cabendo a Adjudicatária, a troca dentro de 05 (cinco) dias, do objeto que 

vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação 

ou danos em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 

6.11. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

30 dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cabendo as atividades listadas nos Art. 

13 e 14 do Decreto Municipal 98/2023. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 Liquidação 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.10. O prazo de validade; 

8.11. A data da emissão;  

8.12. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.13. O período respectivo de execução do contrato;  

8.14. O valor a pagar; e  

8.15. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

8.17. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.18. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não se regularize.   

 Prazo de pagamento 

8.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 

 

 Forma de pagamento 
 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.14. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

9.15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.16. As disposições quanto as infrações e sanções administrativas estão previstas na Minuta da Ata de 

Registro de Preços e na Minuta do Contrato. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

10.2. No julgamento das propostas e da habilitação, A Comissão de Licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validades e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

10.3. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

licitações. 

Pilar/AL, 2024. 

Emanuel Messias dos Santos Costa 

Portaria: 035/2021 

Diretor de Gerenciamento 
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I – FUNDAMENTAÇÃO E INTRODUÇÃO: 

 

 A Lei 14.133/2021 estabelece, em seu art. Art. 28, I e 29, que são modalidades de licitação, O PREGÃO, 

que segue o rito procedimental comum, devendo ser adotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho 

e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Já o 

Art. 78, IV da Lei Federal 14.133/2021, estabelece que são procedimentos auxiliares das licitações e das contratações, 

o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. 

 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), foi escolhido haja vista ter apresentado a opção 

economicamente mais viável, por dar oportunidade para o órgão de promover a aquisição e a entrega no decorrer do 

ano de 2024-2025, de forma parcelada. Haja vista a autorização no artigo 66 e seguintes do Decreto Municipal nº 

98/2023 c/c o art. 3°, do Decreto Federal nº 11.462/2023, adotamos para os fins de SRP, em especial, pelos motivos: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 

centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou 

da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

 O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda objeto do Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo informações necessárias para subsidiar o 

respectivo processo de contratação. 

 

II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

SOB A PERSPECTIVA DE INTERESSE PÚBLICO: 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar, é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da aquisição, 

caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade da aquisição, e dá base ao termo de referência a ser elaborado.  

O objeto da aquisição de material de higiene pessoal, conforme quantidades e especificações descritas no termo de 

referência anexo. 

Conforme descrito em Solicitação de Demanda, a aquisição faz-se necessária, pois tendo em vista de bens de uso 
comum, que atende a mais de 1(um) órgão/Secretaria municipal, caracterizando a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura como órgão gerenciador, para as devidas adequações e padronizações. 
A Secretaria Municipal de Saúde, informa que faz-se necessária a compra para a distribuição visando atender 06 
unidades de saúde para incentivar os grupos de gestantes e atenção ao recém-nascido, visando o fortalecimento do 
vínculo do Bebê/Mãe, promovendo a higiene básica, bem estar e dignidade aos usuários do centro de atenção 
psicossocial, tendo um impacto positivo. 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, Justifica que devido à grande necessidade, se entende que é importante 
realizar a aquisição, pois o objeto do pedido é imprescindível para manutenção das atividades desenvolvidas por essa 
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secretária municipal. Pontua-se ainda que a necessidade visa atender ainda aos usuários do abrigo de idosos e crianças 
e adolescentes que vivem em situações de vulnerabilidade social. 
Por fim a Secretaria de Educação, justifica na demanda que, a aquisição de material de higiene pessoal para creches e 
escolas públicas é fundamental para garantir um ambiente saudável e seguro para as crianças. Esses materiais, como 
sabonete líquido, papel toalha, álcool em gel, entre outros, contribuem diretamente para a promoção da saúde e 
prevenção de doenças entre os alunos. Além disso, a disponibilidade desses itens de higiene pessoal pode ajudar a 
educar as crianças sobre a importância dos cuidados com a higiene, promovendo hábitos saudáveis desde cedo. 
Portanto, a justificativa para essa aquisição se baseia na necessidade de proporcionar um ambiente limpo e seguro, 
promover a saúde e bem-estar dos alunos, e educar para a manutenção de hábitos saudáveis. 

 

III – OBJETO: 

 

Aquisição de Material de Higiene Pessoal, conforme quantidades e especificações descritas abaixo: 

 

CÓDIGO CATSER (DESCRIÇÃO E UNIDADE DE MEDIDA): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1  
ABSORVENTE HIGIÊNICO HIPOALERGÊNICO, PACOTE COM NO MÍNIMO 8 

UNIDADES – SEM ABAS. 
PCT 250 

2  
ABSORVENTE HIGIÊNICO HIPOALERGÊNICO, PACOTE COM NO MÍNIMO 8 

UNIDADES – COM ABAS. 
PCT 1.480 

3  
ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8° INPM (ÁLCOOL 96° GL). EM FRASCO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 1L. 
UND 1000 

4  
ALCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICOS, EMBALAGEM COM VÁLVULA E BICO 

DOSADOR, EMBALAGEM CONTENDO 500ML. 
UND 1.900 

5  

ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLAS, CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% 

ALGODÃO, BRANQUEADAS, ISENTO DE AMIDOS, ALVEJANTE ÓPTICO E PH, 

SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, SUBSTÂNCIAS SOLÚVEIS EM ÁGUA, DENTRO 

DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NBR 13300, PACOTE COM 95 GR. 

PCT 300 

6  
CHUPETA ORTODONTICA, ESTARILIZÁVEL, HIGIÊNICA, COMPOSTA POR 

BULBO MACIO DE SILICONE, ATÓXICO E ANTIALERGICO. 
UND 1.100 

7  

COLÔNIA INFANTIL LAVANDA DE FRAGRÂNCIA SUAVE, FORMULA 

HIPOALÉRGICA E DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 
UNIDADES, CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LIQ, APROXIMADO 
DO PRODUTO (ML OU KG) 200ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 2.000 

8  

CONDICIONADOR INFANTIL, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 

CONDICIONAR E DESEMBARAÇAR SUAVEMENTE O CABELO DA CRIANÇA. 

SUA EXCLUSIVA FÓRMULA CLINICAMENTE TESTADA, NÃO POSSUIR ÁLCOOL 

E NÃO IRRITAR OS OLHOS DA CRIANÇA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA COM 12 UNIDADES, CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM 

PESO LIQ, APROXIMADO DO PRODUTO (ML OU KG) 200 COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 2.180 

9  

CONDICIONADOR. EMBALGGEM DE 40OML. FORMULA TESTADO PH 
DERMATOLOGICAMENTE, HIPOALERGÊNICO, PODENDO SER UTILIZADO 
DIARIAMENTE EM TODOS OS TIPOS DE CABELOS. 
FRAGRÂNCIA NEUTRA. 

UND 2.240 



 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

10  

CREME DE PENTEAR, SEM ENXAGUE, FUNÇÃO DESEMBARAÇANTE, 

HIPOALÉRGICO, PODENDO SER USADO EM TODOS OS TIPOS DE CABELO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 UNIDADES E 

CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LIQ, APROXIMADO DO 

PRODUTO (ML OU KG) 240G NO MÍNIMO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 1.140 

11  

CREME DENTAL DE 180GR, QUE CONTENHA NO MÍNIMO 1.450 PPM DE 

FLÚOR, DE CONSISTÊNCIA HOMOGÊNEA, BAIXA 

ABRASIVIDADE, AROMATIZADO, ATÓXICO, SABOR MENTA, APRESENTADO 
EM TUBO PLÁSTICO TAMBÉM ATÓXICO E NÃO REAGENTE COM O 
PRODUTO. A EMBALAGEM EXTERNA DEVE APRESENTAR IMPRESSOS A 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA, INSTRUÇÕES DE USO, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES DE 180GR CADA. 

PCT 1.182 

12  

CREME DENTAL INFANTIL, COM FLÚOR ATIVO. SABORES DIVERSIFICADOS, 

EMBALAGEM COM 50G. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

INDICAÇÃO DE USO, COMPOSIÇÃO, DATA DE VALIDADE DE 12 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DE FABRICANTE 

ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PCT 1.100 

13  

CREME HIDRATANTE DESODORANTE CORPORAL, INDICADO PARA TODOS 

OS TIPOS DE PELE, CONTENDO FÓRMULAS COM ÓLEOS DE AMÊNDOAS E 

MINERAIS NATURAIS QUE REDUZ O RESSECAMENTO DA PELE. FRASCO DE 

200 ML. 

UND 2.080 

14  
CREME PARA PENTEAR INFANTIL, SEM ENXAGUE, 150ML, COM FUNÇÃO 

DESEMBARAÇANTE HIPOALÉRGICO. 
UND 2.200 

15  

DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE, AEROSSOL DE 150ML, INDICADO PARA 

TODOS OS TIPOS DE PELE, COM PROTEÇÃO CONTRA A TRANSPIRAÇÃO E O 

MAU ODOR DE ATÉ 48H, COM EFEITO ANTIMANCHAS, SEM DEIXAR 

RESÍDUOS NAS ROUPAS. FÓRMULA HIPOALÉRGICA, NÃO CONTENDO, 

CORANTES, E ÁLCOOL ETÍLICO. COM FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL E DATA DE 

VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES DE FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

UND 1.360 

16  
ESCOVA COM CERDAS NYLON MACIA, ÂNCORA METÁLICA, RESINA 

TERMOPLÁSTICA E PIGMENTO. 
UND 72 

17  

ESCOVA DENTAL INFANTIL DE 2 – 5 ANOS DE IDADE COM CERDAS EM 

MULTINÍVEL PARA UMA REAL LIMPEZA TANTO NOS DENTES GRANDES 

COMO OS PEQUENOS, CERDAS EXTRAS SUAVES, CABO QUE NÃO 

ESCORREGA, CERDAS COLORIDAS QUE INDICA A QUANTIDADE 

RECOMENDADA DE CREME DENTAL A SER UTILIZADO. 

UND 2.080 

18  

FRALDA GERIÁTRICA G DESCARTÁVEL COM INDICADOR DE UMIDADE, 

MÚLTIPLOS ELÁSTICOS, COM COBERTURA INTERNA MACIA, RESISTENTE, 

HIPOALERGÊNICA, GEL ULTRA ABSORVENTE, FITAS REPOSICIONÁVEIS, O 

QUE POSSIBILITA VÁRIOS AJUSTES, SEM DANIFICA A FRALDA AO ABRIR E 

FECHAR. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PCT 90.600 

19  
FRALDA GERIÁTRICA M DESCARTÁVEL COM INDICADOR DE UMIDADE, 
MÚLTIPLOS ELÁSTICOS, COM COBERTURA INTERNA MACIA, RESISTENTE, 

PCT 60.650 
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HIPOALERGÊNICA, GEL ULTRA ABSORVENTE, FITAS REPOSICIONÁVEIS, O 
QUE POSSIBILITA 
VÁRIOS AJUSTES, SEM DANIFICA A FRALDA AO ABRIR E FECHAR. PACOTE 
COM 8 UNIDADES. 

20  

FRALDA GERIÁTRICA P DESCARTÁVEL COM INDICADOR DE UMIDADE, 

MÚLTIPLOS ELÁSTICOS, COM COBERTURA INTERNA MACIA, RESISTENTE, 

HIPOALERGÊNICA, GEL ULTRA ABSORVENTE, FITAS REPOSICIONÁVEIS, O 

QUE POSSIBILITA VÁRIOS AJUSTES, SEM DANIFICA A FRALDA AO ABRIR E 

FECHAR. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PCT 20.300 

21  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO G, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, POLPA 

DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND 40.000 

22  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, POLPA 

DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND 35.000 

23  
FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO P, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 
PCT 25.200 
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DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, POLPA 

DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

24  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XG, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, POLPA 

DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND 70.000 

25  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XXG, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, POLPA 

DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

UND 65.000 
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POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI-AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE- FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO NAS 
EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR SUA 
ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS NÃO 
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

26  

HASTES FLEXÍVEIS (CONTONETES) 
COM PONTAS DE ALGODÃO APROPRIADAS PARA HIGIENE DIÁRIA DAS 

ORELHAS, HIPOALERGÊNICO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA E COM PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 75 UNIDADES. 

CX 570 

27  

LENÇO UMEDECIDO, ESPECIFICO PARA A LIMPEZA DE BEBES, SEM ÁLCOOL, 

EMBALAGEM EM POTES PLÁSTICOS, CAPACIDADE DE 75 UND. DE 20X14CM, 

EXTRA SUAVE E PH FISIOLÓGICO. 
UND 880 

28  

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO MÉDIO EM LÁTEX NATURAL E 

ATÓXICO, AMBIDESTRA COM AJUSTE ANATÔMICO, LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVIVEL, NÃO ALERGÊNICO. ESPESSURA MÉDIA DO FILME 0,19MM 

E COMPRIMENTO DE 265MM, EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO 

PUNHO. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 81.200 

29  

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, SANFONADA, EM POLIPROPILENO, 

ATÓXICO, ANTIALÉRGICO, COM RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, COM CLIPS 

NASAL EMBUTIDO, NÃO PERFURANTE, COM TIRAS DE ELÁSTICO. CAIXA 

COM 50 UNIDADES. 

CX 81.200 

30  

PENTE PARA CABELOS COM DENTES LARGOS, CABO GRANDE E 

ERGONÔMICO, QUE PERMITAM A CRIANÇA E O ADULTO USAREM COM 

FACILIDADE, MATERIAL PLÁSTICO. 

UND 920 

31  

POMADA PARA ASSADURA INFANTIL, EMBALAGEM DE PLÁSTICO COM 

CAPACIDADE DE 45G, COMPOSIÇÃO RETINOL, CALCIFEROL, OXIDO DE 

ZINCO, COM VITAMINAS A E D. 

UND 680 

32  

PROTETOR SOLAR – FATOR 30, EM EMBALAGEM COM 200 ML. 

COMPOSIÇÃO: ÁGUA, ACETATO DE VITAMINA E, ÁLCOOL ESTEARÍLICO, 

BENZOATO DE ALQUILA C12- 15, BIS ETILEXILOXIFENOL METOXIFENIL 

TRIAZINA, BUTILCARBONATO DE IODOPROPINILA, BUTILENO GLICOL, 

CARBÔMERO, POTÁSSIO FOSFATO DE CETILIA, CROSPOLÍMERO DE 

ACRILATOS/ACRILATO DE ALQUILA C10-30, DIMETICONA, EDTA DISSÓDICO, 

FENOXIETANOL, FRAGRÂNCIA, ISOESTEARATO DE ISOPROPILA, 

METOXICINAMATO DE ETILEXILA, PALMITATO DE CETILA, SALICILATO DE 

ETILEXILA, TETRAIDROXIPROPIL ETILENODIAMINA, TRIBERRENINA, 

TRICONTANIL PVP, COM REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. 

UND 1.250 

33  

REPELENTE INFANTIL: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 06 
(SEIS) MESES DE IDADE. FÓRMULA HIPOALERGÊNICA, E SEM ÁLCOOL 
ETÍLICO, EMBALAGEM 100 ML. 

UND 6.950 

34  

REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO À BASE DE DEET, CONCENTRAÇÃO ATÉ 20%, 

FORMA FARMACÊUTICA SPRAY.NUNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO 

100 ML. 

UND 12.600 
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35  

SABONETE INFANTIL PERFUMADO E HIDRATANTE EM BARRA DE 90 

GRAMAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃ 

O DO ROTULO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 UNIDADES. 

PCT 2.600 

36  SABONETE PERFUMADO E HIDRATANTE EM BARRA DE 90G. UND 1.040 

37  

SHAMPOO INTANFIL - PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, COM SUA 

FÓRMULA CLINICAMENTE TESTADA, ALÉM DE, SER ISENTO DE SABÃO E 

ÁLCOOL, SENDO SUAVE TAMBÉM PARA O COURO CABELUDO DA CRIANÇA 

E COM SUAVE FRAGRÂNCIA, FORMAR ESPUMA RAPIDAMENTE E É LAVADO 

FACILMENTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 

UNIDADES E CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LIQ, 

APROXIMADO DO PRODUTO (ML OU KG) 405G NO MÍNIMO COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 2.680 

38  

SHAMPOO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, DIVERSAS FRAGRÂNCIAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, CONTENDO PRAZO DE 

VALIDADE, COM NO MÍNIMO 350ML. 

UND 740 

39  

TALCO INFANTIL SUAVE, LEVEMENTE PERFUMADO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA, COM CAPACIDADE DE 180G. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA COM 12 UNIDADES, CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 362 

40  
TOALHA DE BANHO, 100% ALGODÃO; APROXIMADAMENTE 65CM X120 CM; 

CORES DIVERSAS, ABSORVENTE LAVÁVEL E DURAVEL. 
UND 2.920 

41  

TOUCA DESCARTÁVEL HIGIÊNICA EM TNT BRANCO, COM FORMATO 

ANATÔMICO, GRAMATURA 18G, COM CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO, 

RESISTENTE, COM ELÁSTICO EM TODA SUA EXTENSÃO, DIÂMETRO DE 

30CM. PCT COM 100 UND. 

UND 13.000 

42  

BANHEIRA COM SUPORTE, ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA EPÓXI, 

SABONETEIRA, TRAVA DE SEGURANÇA, IMPEDINDO O FECHAMENTO 

INVOLUNTÁRIO, TANQUE FLEXIVEL COM PVC, PARA 30KG. 

UND 380 

43  
BARBEADOR DESCARTÁVEL PLÁSTICO, COM DUAS LAMINAS, EM 

EMBALAGEM LACRADA. 
UNIDADE 2.360 

44  

SABONETE LIQUIDO, CREMOSO EM EMBALAGEM DE 05 LITROS 

APROXIMADAMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO, 

MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 1.348 

45  
TOALHA DE MÃO, 100 ALGODÃO, COM APROXIMADAMENTE 4XCM X 120 

CM, CORES DIVERSAS, ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURAVEL. 
UNIDADE 4.740 

46  
ESCOVA DE DENTE, CERDAS MACIAS OU EXTRA MACIAS, DE ALTA 

DENSIDADE PARA UMA LIMEZA SUAVE E EFICAZ, CABEÇA PEQUENA. 
UNIDADE 1.860 

47  
ESPONJA PARA BANHO MACIA - ESPUMA DE POLIURETANO COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 12X09X04CM (CXLXA). 

UNIDADE 800 

48  

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL (FRASCO COM 1000 A 1250 ML) – SABONETE 
LÍQUIDO DA CABEÇA AOS PÉS, PARA USO INFANTIL, GLICERINADO, 
HIPOALERGÊNICO, COM AÇÃO HIDRATANTE, ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM VÁLVULA PUMP, COM DADOS DO PRODUTO E FABRICANTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE, OS DADOS DE 

UNIDADE 1.780 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO 
DE REGISTRO NA ANVISA. 

49  

CORTADOR DE UNHA: COM ALTURA: 2,00 CM; LARGURA: 5,00 CM; 
PROFUNDIDADE: 18,50 CM; PESO: 45,00 GR. COLÔNIA INFANTIL TESTADA 
DERMATOLOGICAMENTE ACONDICIONADO EM FRASCOS COM NO 
MÍNIMO 220 ML. 

UNIDADE 50 

 

IV - INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO - PCA: 

 

     No âmbito do Municipio de Pilar foi editado o Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 2024, que dispõe, 

sobre do Plano de Contratação Anual, no âmbito dos órgãos da administração direta e das entidades autárquicas e 

fundacionais do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

  Contudo, o plano está sendo elaborado no exercício financeiro de 2024 com aplicação para exercício de 2025. 

Ademais, como nos anos anteriores não havia legislação acerca do Plano de Contratação Anual, este tópico resta 

prejudicado. 

           Todavia, a contratação pretendida não prevista formalmente no Plano Anual de Contratações para o ano de 

2024-2025, está prevista na LDO e LOA do corrente ano, com a previsão de despesas como manutenção das atividades 

administrativas.  

 

IV – DA INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

   

  As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento dos Órgão ou Entidade do município participantes desse planejamento de contratação. 

     A indicação dos recursos orçamentarios serão informadas no momento oportuno, sendo de logo já informados 

que os recursos financeiros poderão ser oriundos dos recursos próprios disponíveis ou outros recursos especificos para 

essa finalidade, conforme previsão em legislação especifica. 

(   X   ) Recursos Próprios       (    X   ) Recursos Federais           (         ) Recursos Estadual 

 

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE:  

 

  A quantidade apresentada é necessária de acordo com as demandas do último processo licitatório, oriundo do 

processo nº 0805-0007/2022 conforme documentos em anexos. 

A quantidade de material é suficiente para atender as demandas da municipalidade. 

Contudo, as quantidades e valores constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese alguma, compromissos 

futuros para a municipalidade, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores 

para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do Município, sem que isso 

justifique qualquer indenização ao futuro Contratado.   

   

VI – LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS:  

 

     Foram realizadas pesquisas relativas a contratações com objeto semelhante ao presente estudo no âmbito de 

outros órgãos da Administração Pública, com o objetivo de verificar as soluções compatívelmente aptas a atender aos 

requisitos ou identificar a existência de novas tecnologias e técnicas de contratação e/ou inovação que melhor 

atendam as necessidades da administração, restando desnecessária a necessidade de audiência e/ou consulta pública, 
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para coleta de contribuições; e restando ainda frustrada a consideração de outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.  

       Vale destacar que diversas entidades da Administração Pública têm buscado soluções semelhantes ao desta 

contratação.  

       As estimativas preliminares de custos levam em consideração os preços levantados junto a sites da internet, 

cotação local, pesquisa em outros mercados, Atas de Registro de Preços, contratações similares por outros municípios.   

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

1  
ABSORVENTE HIGIÊNICO HIPOALERGÊNICO, PACOTE COM NO MÍNIMO 8 

UNIDADES – SEM ABAS. 
PCT R$ 1,93 

2  
ABSORVENTE HIGIÊNICO HIPOALERGÊNICO, PACOTE COM NO MÍNIMO 8 

UNIDADES – COM ABAS. 
PCT R$ 2,90 

3  
ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8° INPM (ÁLCOOL 96° GL). EM FRASCO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, 1L. 
UND R$ 9,80 

4  ALCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICOS, EMBALAGEM COM VÁLVULA E BICO 

DOSADOR, EMBALAGEM CONTENDO 500ML. 
UND R$ 7,70 

5  

ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLAS, CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% 

ALGODÃO, BRANQUEADAS, ISENTO DE AMIDOS, ALVEJANTE ÓPTICO E PH, 

SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, SUBSTÂNCIAS SOLÚVEIS EM ÁGUA, DENTRO 

DOS LIMITES ESTABELECIDOS NA NBR 13300, PACOTE COM 95 GR. 

PCT R$ 8,00 

6  
CHUPETA ORTODONTICA, ESTARILIZÁVEL, HIGIÊNICA, COMPOSTA POR 

BULBO MACIO DE SILICONE, ATÓXICO E ANTIALERGICO. 
UND R$ 12,00 

7  

COLÔNIA INFANTIL LAVANDA DE FRAGRÂNCIA SUAVE, FORMULA 

HIPOALÉRGICA E DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 
UNIDADES, CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LIQ, 
APROXIMADO DO PRODUTO (ML OU KG) 200ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT R$ 120,00 

8  

CONDICIONADOR INFANTIL, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 

CONDICIONAR E DESEMBARAÇAR SUAVEMENTE O CABELO DA CRIANÇA. 

SUA EXCLUSIVA FÓRMULA CLINICAMENTE TESTADA, NÃO POSSUIR 

ÁLCOOL E NÃO IRRITAR OS OLHOS DA CRIANÇA. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 UNIDADES, CONTENDO PRAZO DE 

VALIDADE, COM PESO LIQ, APROXIMADO DO PRODUTO (ML OU KG) 200 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT R$ 80,00 

9  

CONDICIONADOR. EMBALGGEM DE 40OML. FORMULA TESTADO PH 
DERMATOLOGICAMENTE, HIPOALERGÊNICO, PODENDO SER UTILIZADO 
DIARIAMENTE EM TODOS OS TIPOS DE CABELOS. 
FRAGRÂNCIA NEUTRA. 

UND R$ 13,90 

10  

CREME DE PENTEAR, SEM ENXAGUE, FUNÇÃO DESEMBARAÇANTE, 

HIPOALÉRGICO, PODENDO SER USADO EM TODOS OS TIPOS DE CABELO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 UNIDADES E 

CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LIQ, APROXIMADO DO 

PRODUTO (ML OU KG) 240G NO MÍNIMO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT R$ 70,00 
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11  

CREME DENTAL DE 180GR, QUE CONTENHA NO MÍNIMO 1.450 PPM DE 

FLÚOR, DE CONSISTÊNCIA HOMOGÊNEA, BAIXA 

ABRASIVIDADE, AROMATIZADO, ATÓXICO, SABOR MENTA, APRESENTADO 
EM TUBO PLÁSTICO TAMBÉM ATÓXICO E NÃO REAGENTE COM O 
PRODUTO. A EMBALAGEM EXTERNA DEVE APRESENTAR IMPRESSOS A 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA, INSTRUÇÕES DE USO, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES DE 180GR CADA. 

PCT R$ 38,00 

12  

CREME DENTAL INFANTIL, COM FLÚOR ATIVO. SABORES DIVERSIFICADOS, 

EMBALAGEM COM 50G. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

INDICAÇÃO DE USO, COMPOSIÇÃO, DATA DE VALIDADE DE 12 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DE FABRICANTE 

ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PCT R$ 25,99 

13  

CREME HIDRATANTE DESODORANTE CORPORAL, INDICADO PARA TODOS 

OS TIPOS DE PELE, CONTENDO FÓRMULAS COM ÓLEOS DE AMÊNDOAS E 

MINERAIS NATURAIS QUE REDUZ O RESSECAMENTO DA PELE. FRASCO DE 

200 ML. 

UND R$ 10,00 

14  CREME PARA PENTEAR INFANTIL, SEM ENXAGUE, 150ML, COM FUNÇÃO 

DESEMBARAÇANTE HIPOALÉRGICO. 
UND R$ 7,00 

15  

DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE, AEROSSOL DE 150ML, INDICADO 

PARA TODOS OS TIPOS DE PELE, COM PROTEÇÃO CONTRA A 

TRANSPIRAÇÃO E O MAU ODOR DE ATÉ 48H, COM EFEITO ANTIMANCHAS, 

SEM DEIXAR RESÍDUOS NAS ROUPAS. FÓRMULA HIPOALÉRGICA, NÃO 

CONTENDO, CORANTES, E ÁLCOOL ETÍLICO. COM FRAGRÂNCIA 

AGRADÁVEL E DATA DE VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA 

DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DE FABRICANTE ESTAMPADOS NA 

EMBALAGEM. 

UND R$ 8,80 

16  
ESCOVA COM CERDAS NYLON MACIA, ÂNCORA METÁLICA, RESINA 

TERMOPLÁSTICA E PIGMENTO. 
UND R$ 8,00 

17  

ESCOVA DENTAL INFANTIL DE 2 – 5 ANOS DE IDADE COM CERDAS EM 

MULTINÍVEL PARA UMA REAL LIMPEZA TANTO NOS DENTES GRANDES 

COMO OS PEQUENOS, CERDAS EXTRAS SUAVES, CABO QUE NÃO 

ESCORREGA, CERDAS COLORIDAS QUE INDICA A QUANTIDADE 

RECOMENDADA DE CREME DENTAL A SER UTILIZADO. 

UND R$ 3,00 

18  

FRALDA GERIÁTRICA G DESCARTÁVEL COM INDICADOR DE UMIDADE, 

MÚLTIPLOS ELÁSTICOS, COM COBERTURA INTERNA MACIA, RESISTENTE, 

HIPOALERGÊNICA, GEL ULTRA ABSORVENTE, FITAS REPOSICIONÁVEIS, O 

QUE POSSIBILITA VÁRIOS AJUSTES, SEM DANIFICA A FRALDA AO ABRIR E 

FECHAR. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PCT R$ 13,90 

19  

FRALDA GERIÁTRICA M DESCARTÁVEL COM INDICADOR DE UMIDADE, 
MÚLTIPLOS ELÁSTICOS, COM COBERTURA INTERNA MACIA, RESISTENTE, 
HIPOALERGÊNICA, GEL ULTRA ABSORVENTE, FITAS REPOSICIONÁVEIS, O 
QUE POSSIBILITA 
VÁRIOS AJUSTES, SEM DANIFICA A FRALDA AO ABRIR E FECHAR. PACOTE 
COM 8 UNIDADES. 

PCT R$ 13,90 

20  
FRALDA GERIÁTRICA P DESCARTÁVEL COM INDICADOR DE UMIDADE, 

MÚLTIPLOS ELÁSTICOS, COM COBERTURA INTERNA MACIA, RESISTENTE, 
PCT R$ 16,50 



 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

HIPOALERGÊNICA, GEL ULTRA ABSORVENTE, FITAS REPOSICIONÁVEIS, O 

QUE POSSIBILITA VÁRIOS AJUSTES, SEM DANIFICA A FRALDA AO ABRIR E 

FECHAR. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

21  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO G, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, 

POLPA DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 

MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO 
NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND R$ 0,99 

22  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, 

POLPA DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO 
NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND R$ 0,88 

23  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO P, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PCT R$ 0,78 
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PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, 

POLPA DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO 
NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

24  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XG, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, 

POLPA DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI -AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE - FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO 
NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UND R$ 1,26 

25  

FRALDA PEDIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO XXG, COM GEL, TRIPLA 

PROTEÇÃO, DE FORMATO ANATÔMICO DE CINTURA AJUSTÁVEL, DOTADA 

DE RECORTES NAS PERNAS, COM AJUSTE PERFEITO E LIVRE DE 

VAZAMENTOS, CAMADA INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 

SOBREPOSTA, COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, FIXANDO A CAMADA 

INTERMEDIARIA, EVITANDO SEU DESLOCAMENTO DURANTE O USO. 

SISTEMA DE BLOCKGEL COM CANAIS ATIVOS E PH BALANCEADO, QUE 

PERMITA A DISTRIBUIÇÃO RÁPIDA DA URINA, MANTENDO A PELE DA 

CRIANÇA SECA E LIVRE DE ASSADURAS; COM FILME DE POLIETILENO, 

POLPA DE CELULOSE, ´POLÍMERO SUPERABSORVENTE, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILE NO, NÃO TECIDO DE FIBRAS BICOMPONENTES E FIBRAS 

POLIÉSTER, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS; DEVERÁ SER DOTADA DE FAIXA 
MULTI-AJUSTAVEL DE 2 TIRAS ADESIVAS ABRE- FECHA, DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALÉRGICA, POSSUINDO 
NAS EXTREMIDADES PEQUENA DOBRADURA QUE PERMITA PRESERVAR 
SUA ADESIVIDADE E O FÁCIL MANUNSEIO; COMPONENTES ATÓXICOS 

UND R$ 2,00 
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NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE. DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

26  

HASTES FLEXÍVEIS (CONTONETES) 

COM PONTAS DE ALGODÃO APROPRIADAS PARA HIGIENE DIÁRIA DAS 

ORELHAS, HIPOALERGÊNICO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA E COM PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 75 

UNIDADES. 

CX R$ 2,50 

27  

LENÇO UMEDECIDO, ESPECIFICO PARA A LIMPEZA DE BEBES, SEM 

ÁLCOOL, EMBALAGEM EM POTES PLÁSTICOS, CAPACIDADE DE 75 UND. DE 

20X14CM, EXTRA SUAVE E PH FISIOLÓGICO. 

UND R$ 5,00 

28  

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO MÉDIO EM LÁTEX NATURAL E 

ATÓXICO, AMBIDESTRA COM AJUSTE ANATÔMICO, LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVIVEL, NÃO ALERGÊNICO. ESPESSURA MÉDIA DO FILME 

0,19MM E COMPRIMENTO DE 265MM, EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA 

NO PUNHO. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSOS NA 

EMBALAGEM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX R$ 18,08 

29  

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, SANFONADA, EM POLIPROPILENO, 

ATÓXICO, ANTIALÉRGICO, COM RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, COM CLIPS 

NASAL EMBUTIDO, NÃO PERFURANTE, COM TIRAS DE ELÁSTICO. CAIXA 

COM 50 UNIDADES. 

CX R$ 14,50 

30  

PENTE PARA CABELOS COM DENTES LARGOS, CABO GRANDE E 

ERGONÔMICO, QUE PERMITAM A CRIANÇA E O ADULTO USAREM COM 

FACILIDADE, MATERIAL PLÁSTICO. 

UND R$ 3,00 

31  

POMADA PARA ASSADURA INFANTIL, EMBALAGEM DE PLÁSTICO COM 

CAPACIDADE DE 45G, COMPOSIÇÃO RETINOL, CALCIFEROL, OXIDO DE 

ZINCO, COM VITAMINAS A E D. 

UND R$ 8,00 

32  

PROTETOR SOLAR – FATOR 30, EM EMBALAGEM COM 200 ML. 

COMPOSIÇÃO: ÁGUA, ACETATO DE VITAMINA E, ÁLCOOL ESTEARÍLICO, 

BENZOATO DE ALQUILA C12- 15, BIS ETILEXILOXIFENOL METOXIFENIL 

TRIAZINA, BUTILCARBONATO DE IODOPROPINILA, BUTILENO GLICOL, 

CARBÔMERO, POTÁSSIO FOSFATO DE CETILIA, CROSPOLÍMERO DE 

ACRILATOS/ACRILATO DE ALQUILA C10-30, DIMETICONA, EDTA 

DISSÓDICO, FENOXIETANOL, FRAGRÂNCIA, ISOESTEARATO DE 

ISOPROPILA, METOXICINAMATO DE ETILEXILA, PALMITATO DE CETILA, 

SALICILATO DE ETILEXILA, TETRAIDROXIPROPIL ETILENODIAMINA, 

TRIBERRENINA, TRICONTANIL PVP, COM REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA. 

UND R$ 32,00 

33  
REPELENTE INFANTIL: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 06 
(SEIS) MESES DE IDADE. FÓRMULA HIPOALERGÊNICA, E SEM ÁLCOOL 
ETÍLICO, EMBALAGEM 100 ML. 

UND R$ 15,50 

34  

REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO À BASE DE DEET, CONCENTRAÇÃO ATÉ 20%, 

FORMA FARMACÊUTICA SPRAY.NUNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO 

100 ML. 

UND R$ 13,29 

35  

SABONETE INFANTIL PERFUMADO E HIDRATANTE EM BARRA DE 90 

GRAMAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃ 

O DO ROTULO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 UNIDADES. 

PCT R$ 26,00 
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36  SABONETE PERFUMADO E HIDRATANTE EM BARRA DE 90G. UND R$ 1,40 

37  

SHAMPOO INTANFIL - PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, COM SUA 

FÓRMULA CLINICAMENTE TESTADA, ALÉM DE, SER ISENTO DE SABÃO E 

ÁLCOOL, SENDO SUAVE TAMBÉM PARA O COURO CABELUDO DA CRIANÇA 

E COM SUAVE FRAGRÂNCIA, FORMAR ESPUMA RAPIDAMENTE E É 

LAVADO FACILMENTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA 

COM 12 UNIDADES E CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, COM PESO LIQ, 

APROXIMADO DO PRODUTO (ML OU KG) 405G NO MÍNIMO COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT R$ 100,00 

38  

SHAMPOO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, DIVERSAS FRAGRÂNCIAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, CONTENDO PRAZO DE 

VALIDADE, COM NO MÍNIMO 350ML. 

UND R$ 9,00 

39  

TALCO INFANTIL SUAVE, LEVEMENTE PERFUMADO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA, COM CAPACIDADE DE 180G. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA COM 12 UNIDADES, CONTENDO PRAZO DE 

VALIDADE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

PCT R$ 130,00 

40  TOALHA DE BANHO, 100% ALGODÃO; APROXIMADAMENTE 65CM X120 

CM; CORES DIVERSAS, ABSORVENTE LAVÁVEL E DURAVEL. 
UND R$ 12,50 

41  

TOUCA DESCARTÁVEL HIGIÊNICA EM TNT BRANCO, COM FORMATO 

ANATÔMICO, GRAMATURA 18G, COM CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO, 

RESISTENTE, COM ELÁSTICO EM TODA SUA EXTENSÃO, DIÂMETRO DE 

30CM. PCT COM 100 UND. 

UND R$ 13,00 

42  

BANHEIRA COM SUPORTE, ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA EPÓXI, 

SABONETEIRA, TRAVA DE SEGURANÇA, IMPEDINDO O FECHAMENTO 

INVOLUNTÁRIO, TANQUE FLEXIVEL COM PVC, PARA 30KG. 

UND R$ 164,18 

43  
BARBEADOR DESCARTÁVEL PLÁSTICO, COM DUAS LAMINAS, EM 

EMBALAGEM LACRADA. 
UNIDADE R$ 1,40 

44  

SABONETE LIQUIDO, CREMOSO EM EMBALAGEM DE 05 LITROS 

APROXIMADAMENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ROTULO, 

MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE R$ 21,48 

45  
TOALHA DE MÃO, 100 ALGODÃO, COM APROXIMADAMENTE 4 CM X 120 

CM, CORES DIVERSAS, ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURAVEL. 
UNIDADE R$ 3,28 

46  
ESCOVA DE DENTE, CERDAS MACIAS OU EXTRA MACIAS, DE ALTA 

DENSIDADE PARA UMA LIMEZA SUAVE E EFICAZ, CABEÇA PEQUENA. 
UNIDADE R$ 4,79 

47  ESPONJA PARA BANHO MACIA - ESPUMA DE POLIURETANO COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 12X09X04CM (CXLXA). 

UNIDADE R$ 3,95 

48  

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL (FRASCO COM 1000 A 1250 ML) – 
SABONETE LÍQUIDO DA CABEÇA AOS PÉS, PARA USO INFANTIL, 
GLICERINADO, HIPOALERGÊNICO, COM AÇÃO HIDRATANTE, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM VÁLVULA PUMP, COM 
DADOS DO PRODUTO E FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE, OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE R$ 20,50 

49  CORTADOR DE UNHA: COM ALTURA: 2,00 CM; LARGURA: 5,00 CM; 
PROFUNDIDADE: 18,50 CM; PESO: 45,00 GR. COLÔNIA INFANTIL TESTADA 

UNIDADE R$ 7,54 
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DERMATOLOGICAMENTE ACONDICIONADO EM FRASCOS COM NO 
MÍNIMO 220 ML. 

 

VII – JUSTIFICATIVA TÉCNICA E DA SOLUÇÃO DA ESCOLHA: 

 

  Realizado levantamento de mercado, considerando diferentes fontes, inclusive contratações similares de outros 

entes públicos, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendam à necessidade da administração, além de consulta em sites de buscas na internet para coleta de contribuições 

e analisar eventuais soluções para atender à demanda acima definida, reduzimos as duas possibilidades: 

a) Adesão à Ata: Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma ata de registros de preços 
capaz de atender às necessidades como um todo no Estado de Alagaos, embora esta possa se apresentar como uma 
solução mais célere e de menor risco, ante o exposto tornou-se inviável. 

b) Aquisição de equipamentos para fabricação própria: A solução implica na necessidade de ter profissionais 
disponível para atender as necessidades.  

c) Terceirização: Levando em consideração que o objeto da licitação já faz parte do escopo das empresas 
licitantes que detém de autorização para funcionamento e selo de aprovação, não se vê vantagem em nessa forma de 
solução. 

d) Licitação para Registro de preço para futura contratação: Fazer a própria ata de registro de preços é um a 
outra opção que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, 
pois atenderia diretamente às demandas propostas para a municipalidade tendo em vista não ser possível prever com 
exatidão o quantitativo demandado pela administração, e em decorrência da necessidade de contratação frequente, 
de acordo com a necessidade corrente. Registra-se que essa solução favorece a economicidade, uma vez que 
contratações isoladas acabam por ser mais onerosas do que uma contratação única que visa proporcionar o 
fornecimento por demanda. Aliás, é possível uniformizar a qualidade dos produtos a serem entregues ao longo da 
execução do contrato. 

         Portanto, a equipe planejamento conclui que a contratação de empresa especializada via Sistema de 
Registro de Preços, torna-se o meio que melhor atende a Administração Pública, atendendo aos critérios de 
economicidade e vantajosidade. 

       Ressalte-se que a contratação por demanda, possibilita renovações contratuais por períodos mais 
longos e, mesmo que haja reserva orçamentária em cada exercício financeiro, onde o órgão só irá despender o valor 
equivalente aos itens efetivamente utilizados. 

                     Assim sendo, ao analisar as formas propostas de fornecimento, os benefícios e ponderando-se os encargos 

e a eficiência de cada uma das soluções, bem como os preceitos legais implícitos em cada uma das opções, conclui-se 

que a solução acima indicada, afigura-se a ideal para atender à demanda. 

                    Outrossim, salientamos que adoção do Sistema de Registro de Preços importa em diversos resultados 

positivos para Administração Pública, diversos fatores determinam a vantagem na adoção do SRP: 

a) não forma estoque; 

b) não se desperdiça material deteriorado; 

c) não se ocupa espaço útil; 

d) não há obrigatoriedade de comprar, não existe compromisso da Administração, pode 

ser usado por outra unidade; 

e) com uma única licitação, realizam-se compras para todo o ano; 

f) economizam-se recursos com publicações; 

g) compram-se apenas as quantidades realmente necessárias e nas ocasiões próprias; e 

h) podem-se dirigir os recursos às mais imediatas necessidades. 

 

VIII – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
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( X ) Redução de custo: o fornecimento prestado por empresa com expertise no objeto, domínio dos processos 
envolvidos e conhecimento de mercado tende, invariavelmente, a culminar na redução dos custos eventuais e esforço 
que possam existir em decorrência da falha na administração dos e profissionais de saúde na administração dos itens 
e aplicação dos testes nos pacientes. 
( X ) Redução de uso de recursos: a contratação da empresa especializada abrange a utilização de meios, recursos, 
maquinários e instrumental próprios para fabricação dos insumos, desonerando a Administração Pública na condição 
de órgão contratante. 
( X ) Melhoria de controle: a formalização de contrato e fixação de parâmetros objetivos para atuação de empresa 
especializada para o fornecimento, viabiliza fiscalização e melhoria dos meios de controle. 
( X ) Redução de Riscos:  a especialização da empresa tende a afastar as possibilidades de falhas na composição dos 
insumos, sobretudo, considerando-se que a municipalidade não dispõe de licença das autoridades competentes neste 
particular, para fabricação dos insumos. 
( X ) Redução de Dispensas: o abastecimento da administração com os itens registrados, reduz a incidência de instrução 
de processos por via de dispensa de licitação ou as eventuais despesas com pequenas compras, buscado assim a 
economia de escala, e por fim, atender as recomendações dos órgão de controle que recomendam a execução de 
licitação como regra para abastecimento dos órgãos e prestação de serviços públicos. 
( X ) Cumprimento de determinação legal e/ou administrativa: a contratação visa atender a recomendação do Governo 
do Estado na orientação para aquisição dos insumos, visando atender a necessidade atual do município. 
(  X  ) Ganho de Produtividade: o fornecimento do objeto por empresa especializada visa liberar mão de obra própria 
da municipalidade, que poderá atender a demandas de forma célere, sem prejuízo e com celeridade que a 
administração necessita para atender aos pacientes necessitados.. 
IX – DA ESTRATÉGIAS DA CONTRATAÇÃO: 
 

1. DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto da contratação é comum, visto que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, não se enquadra na categoria de “bem de luxo”, nos termos da Lei n° 14.133/21. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO: Com base na avaliação dos elementos anteriores 

do estudo técnico preliminar, não há necessidade de classificá-los como sigilosos. 

3. DA CARACTERIZAÇÃO COMO SERVIÇO CONTÍNUO: Considerando a atual relevância do 
objeto do presente estudo, tem-se que a contratação do serviço na modalidade prestação não 
continuada, por envolver fornecimento de itens avulsos, interdependentes. 
4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO: O não parcelamento da contratação em itens de 

material e serviço se justifica por duas razões: i) Pela economia processual e financeira, por 

dispensar a constituição de várias equipes de trabalho para contratação e execução, bem como os 

custos de suas publicações no Diário Oficial do Município e da União; ii) Pela eficiência técnica, por 

manter a qualidade dos serviços prestados ou do fornecimento do equipamento laboratorial, visto 

que o serviço a ser executado visa realizar o diagnóstico laboratorial com a realização de exames, 

não sendo possível dividir o item. Tendo em vista que o item a ser adquirido é indivisível. Levando-

se em consideração o disposto no art. 40, §2º, incisos II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

levando em consideração a orientação contida na Súmula n. 247, do Tribunal de Contas da União, 

está-se adotando o parcelamento da solução, razão pela qual a licitação deverá ser organizada em 

ITENS, buscando a ampliação da competição e evitando a concentração de mercado. 

5. APRESENTAÇÃO DE CONTRATAÇÕES: Não é de conhecimento dessa equipe a existência 

de contratações correlatas e/ou interdependente que possa impactar técnica ou economicamente 

na solução pretendida. 

6. NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIAS QUANTO A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: Não há necessidade de capacitação de servidores 

para celebração do contrato ou para fiscalização e gestão contratual, devendo os servidores 
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indicados como gestor e fiscal do contrato seguir o que determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

o Decreto Municipal nº 98/2023. 

7. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: Com base na avaliação dos elementos anteriores do 

estudo técnico preliminar, a contratação se mostra técnica, socioeconômica e ambientalmente 

viável, conforme art. 6º da IN. 

8. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: Pelas características dos serviços e fornecimento, não há 

necessidade de transição contratual. 

9. GARANTIA DO OBJETO E MANUTENÇÃO: Seguindo o que estabelece a Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como previsto no contrato, a fim de 

garantir a efetividade da contratação e a garantia dos serviços. 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA: Deverá ser observado as exigências dentro dos padrões de 

qualidade de higiene e de conservação. 

11. OBSERVÂNCIA À LC 123/2006: em observância ao disposto no art. 49 inciso IV da Lei 

Complementar nº 123/2006, a presente contratação poderá será exclusiva para ME e EPP, nos 

termos do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP, 

observados os valores estimados de cada item. Logo, deverão ser aplicados os benefícios da 

exclusividade, caso o valor total ou por item não ultrapassem a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), caso ultrapasse, aplicar-se-á o benefício da reserva de cotas de 25%. Em ambos os 

casos, destinada a exclusividade e a reserva a ME, EPP e MEI e com prioridade de contratação 

destas se sediadas no Município de Pilar – Alagoas, até o limite de 10% da melhor oferta, nos 

moldes da Legislação vigente – Lei Complementar Municipal nº 001/2022. 

- Na hipótese de haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal, nos termos do Lei Complementar Municipal n° 

001/2022, art. 45º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, nos termos do Lei Complementar Municipal n° 

001/2022. 

12. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: Esta aquisição não possui relevantes 

impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais: a) a 

empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 

serviços, Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG. b) Em atendimento às normas 

constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar 

preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente 

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação 

observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. c) Os materiais ofertados devem ser produzidos por 

fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de 

sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, 

comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação. d) Os licitantes 

devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 
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De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes 

devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de 

papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar (se for o caso). 

 DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: A Instrução Normativa nº 01/2010, art. 3º da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Guia de 

Licitações Sustentáveis da AGU, dispõem sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública. De acordo com o 

art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, será observado, nas contratações públicas, além de outros 

princípios, o princípio do desenvolvimento nacional sustentável. O art. 11, inc. IV, da mesma lei, 

prevê que o processo licitatório tem como um dos seus objetivos, incentivar a inovação e o 

desenvolvimento nacional sustentável. Nesse contexto é lícito exigir que os fornecedores 

interessados em participar do certame licitatório tenham compromisso com a gestão empresarial 

pautada na sustentabilidade ambiental, econômica e social. E com base no compromisso 

socioambiental, com vistas ao desenvolvimento regional, as ações para manutenção do meio 

ambiente sustentável, deverão contemplar soluções, quer individualmente ou através de 

cooperações, associações, agentes sociais, empresas privadas ou organizações não 

governamentais, que possibilitem o uso racional da água utilizada nos processos de produção, 

estimulando, quando for o caso, sua reutilização, e realizar o lançamento de efluentes em corpos 

de água nos parâmetros da Resolução CONAMA 430/2011 e a segregação de resíduos sólidos - 

originados nos processos de produção ou obtidos na prestação do serviço - com base em sua 

constituição ou composição, conforme parâmetros da Resolução CONAMA Nº 275/2001, para 

tornar viável a coleta seletiva; 

                

X  -  ANÁLISE DE RISCO E MATRIZ DE RISCO: 

      

                   Entende-se que as ações, de iniciativa da administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 

identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à aquisição de itens deverá estar devidamente 

fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas no instrumento de contratação, 

observando-se os aspectos e características do seu objeto.  

                   Entende-se ainda, que nos casos de contratação decorrentes de procedimento licitatório de SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, onde o pagamento só é executado após a efetiva execução e fornecimento dos itens, não há 

riscos a serem inicialmente elencados. 

                 Ademais, é dispensável, nos termos da sessão VI do Decreto Municipal nº 98/2023, onde a matriz é 

obrigatória para os contratos de grande vulto, cujo valor estimado acima de R$ 10 milhões, bem como os contratos 

realizados sob os regimes de contratação integrada e semi-integrada, ou nos casos em que a natureza do processo 

envolva riscos relevantes que possam comprometer o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

XI - DOS REQUISITOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS:  

 

a) Para preencher os requisitos necessários, a contratada deverá preencher todos os requisitos de 

regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e 

atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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b) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

- O quantitativo total atestado deve comprovar a execução de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do 

quantitativo do objeto. 

- Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou declaração (ões) permita 

(m) a identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel 

timbrado do emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do 

telefone, com a identificação do signatário e com a assinatura do responsável. 

c) Comprovação de possuir em seu quadro, Responsável legalmente habilitado como responsável 

técnico, de acordo com a RDC N. 302/05 (caso necessário). 

d) CATÁLOGO E AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO:  A empresa vencedora deverá fornecer 

catálogo do fabricante dos itens com a descrição para análise técnica, junto aos documentos de 

habilitação. O catálogo para análise técnica deverá ser encaminhado pelo sistema ou para o e-mail 

institucional. A avaliação do catálogo será realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

XII – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

  A compra dos itens é de extrema necessidade visando garantir o bom funcionamento da municipalidade, pois tendo 

em vista de bens de uso comum, que atende a mais de 1 (um) órgão/Secretaria municipal, caracterizando a secretaria 

de educação como órgão gerenciador, para as devidas adequações e padronizações. 

 

XIV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 

           Os estudos preliminares evidenciaram que a solução aqui apresentada, a fim de atender ao Município de Pilar, 

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARA-SE SER VIÁVEL a 

contratação pretendida, consoante a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.      

  Declaro que a administração não necessita de promover adaptações no ambiente de trabalho, e nem providências 

a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, exceto as providências no local que será 

armazenado os insumos.  

   E ainda,  declaro, que não será necessario a obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 

   Faço registrar que o § 5º do art. 31 do Decreto Municipal permite a utilização de ETP´s elaborados por outros 

órgãos ou entidades estaduais ou federais, quando identificada soluções semelhantes que possam adequar a sua 

demanda. 

                Após reunião realizada com a equipe responsável para elaborar o Estudo Técnico Preliminar, foi concluído 

que a aquisição é viável e necessária, encontrando-se dentro da previsão das despesas orçamentárias e compatíveis 

do município, sendo considerada a melhor solução. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Nome: Emanuel Messias dos Santos Costa 
Setor: Gerenciamento 
Matricula:035/2021 

Assinatura: 
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ANEXO III 

 
Minuta de Ata de Registro de Preços nº /2024 

MUNICÍPIO DE PILAR, CNPJ nº. 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, 
Pilar/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 240, de 12 de janeiro de 2024, neste ato 
representado por Sr. Prefeito, , RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2024, Processo 
Administrativo nº ---/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas 
no Edital, nos moldes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de XXXXXXX, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão 
nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) 
especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 
definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 
 

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 
GRUPO - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

 
Item 

Descrição do 
Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ 
Fabricante/ Nº na 

ANVISA 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total R$ 

       

 

 
2.2 O valor total desta Ata é de R$ --- (      ). 
2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
complementado a presente ARP. 

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de 
(ATÉ DOIS) fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 
havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no certame. 
2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do 
titular em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do 
registro do titular, observada a ordem de classificação. Anexo B desta ARP. 
2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta Ata.  
2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 
do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no Edital PE nº XX/2024 – CPL. 
2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a 
ARP ser republicada para fins de eficácia 
2.3 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos 
participantes estão dispostos em anexo a este documento. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram a 
presente ARP como titulares, na condição de participantes: 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ENDEREÇO 

 
xxxx xxxxxx 

 
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade do Município de Pilar/AL, na condição de não participantes, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas neste edital. 
4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estadual a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada pela CPL, salvo órgão ou entidade integrante do município  de Pilar/AL, ou de 
outra esfera municipal. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA 
5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
 
 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador e/ou por cada um dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos 
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na 
jurisprudência do TCU 
6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente 
quanto a(ao): 
a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente 
assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e 
publicadas; 
c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência; 
d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a 
jurisprudência do TCU; 
e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 
f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, 
cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a 
comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações 
contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, 
a fim de utilizá-la de forma correta; 
b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços; 
c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados 
em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens/grupo 
diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 
I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 
a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de 
contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 
b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidade da 
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em vista 
a não permissão expressa no Edital de PE nº XX/202X – CPL/; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta 
de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do 
cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento 
de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior 
resultado à contratante; 
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na 
licitação e em sua proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações 
firmadas na presente ARP; 
f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) 
contratações; 
g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na ARP; 
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i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

 
8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
ocorrida no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com 
o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei Nº 14.133, de 202, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 
convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado. 
7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo 
registro cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de 
penalidade. 
7.1.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os 
fornecedores registrados em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o 
compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata. 
8.2 O registro será ser CANCELADO: 

I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou; 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao 
pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual. 
 

7.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos 
autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade 
competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
9. DAS PENALIDADES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 12.846 de 

01 de Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
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9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

dias; 

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

3 . O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

4 . Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes 
da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no DOM. 
10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Município de Pilar/AL, desde que autorizados pelo Gerenciador. 
10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes, conforme jurisprudência do TCU. 
10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
 
10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente 
com a Lei Federal nº. 14.133/2021, regulamentada pelos Decreto Municipal nº  14.466/2017. 
 
10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pilar/AL - DOM. 
 
10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, 
no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (www.bnc.org.br), inclusive com a íntegra da ARP e 
alterações posteriores. 
 
11. DO FORO: 
 

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Cidade de Pilar/AL. 

 
Pilar/AL, xxx,xxx de xxx 

Fornecedor Beneficiário 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.bnc.org.br),/
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ANEXO IV DO EDITAL 
 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 
 
 

(Processo Administrativo n°. ................................................................. ) 

 
TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIALR, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), NA FORMA 
ABAIXO 
 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, 

s/n, Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 240, de 12 de janeiro de 2024, neste 

ato representado por Sr. Prefeito, , RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61, e de outro lado a empresa (nome 

completo da empresa), com o CNPJ nº ( ), localizada 

à (...), – CEP: ( ........... ), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), 

(profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração apresentada 

nos autos, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acordados o presente contrato, 

observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do  presente instrumento  é a contratação de ..........................,  nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
GRUPO 01 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
     

2 
     

3 
     

... 
     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 
 

3.1.      O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 

ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

  

Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 
E-mail pilar.al.gov.br 

 

 
8.9.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ....................................... ) dias; 

2. compensatória de ......% (      por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de 

inexecução total do objeto. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública. 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
I. Gestão/Unidade: 
 
II. Fonte de Recursos: 
 
III. Programa de Trabalho: 
 
IV. Elemento de Despesa: 
 
V. Plano Interno: 
 
VI. Nota de Empenho: 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.1.     Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, 

firmam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pilar/AL, (...) de (...) de (...). 

 
................................................................................. 

(Nome da Empresa) (Representante Legal da Empresa) 
 

................................................................................. 
(Nome da Secretaria Interveniente) (Gestor(a) da Secretaria Interveniente 

 

 
TESTEMUNHAS: 1- 

2- 

ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
Empresa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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· CNPJ: 

· Endereço: 

· Cidade Estado: 
· Fone: Fax: 

· E-mail: 
 
 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 
 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( ... )) dias a contar do recebimento da Nota 
de 
empenho 
 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza 
resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado 
neste Edital. 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º /20(...) – CPL/ARSER 
e seus Anexos. 
 
GRUPO 01 

Item Especificação do(s) iten(s) 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quant. 
Preço 

Unitário R$ 
Preço 

Total R$ 

01 Descrição do item  Un    

 

 
Preço Total por extenso: 
 

 
Local, ....... de .............................de 20(...). 
 
................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 


